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Oficio no 17112025.

Novo Horizonte,em'12 de junho de2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Vereador Adilson Silva Vieira

CÂtritRRR MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado da Bahia

Venho por meio deste, utilízando das atribuições e competências

acomêtidas ao caÍgo que ora ocupo de Chefe do Poder Executivo Municipal,

encaminhar o Projeto de Lei Municipal No 11/2025, ora acostado ao presente

oÍicio, para que este em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lntemo da Câmara Municipal de Vereadores, sotra a regular

tramitação desta Casa Legislativa do presenlo projeto, de acordo com a
justificativa também apresentada nestra oportunidade.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de apreço e respeito

Atenciosamente,

Prefe Municipal
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SECRETARIA DE ADmNtsrneçÃo, tTTRAESTRUTURA E ptANEJAMENTo DE r{ovo HoRtzoNTE
Av. HERMÍN|o rosÉ oos sAr{Tos, trre 184 - cENTRo - FoNE: (77t 36a&t{t6o/1109

CEP: t15730-{Xr0 - [{OVO HORIZOÍYTE - BA
CNP l': 16.255.O1 7 I OOOL{.Z

-**fu



@*B"lllt{iffi {3;ítsmÍffit,
§Xr"tr,Eoo

d=ô-

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.'11 12025, DE 12 DE JUNHO DE2025.

Prorroga até 3í de dezembro
de 2025 a vigência do Plano
Municipal de Educação -PME e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIOZONTE, Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, faz saberque a Câmara Municipal de Novo Horizonte
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica pronogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano
Municipal de Educação (PME) do Município de Novo Horizonte, instituído pela
Lei Municipal no 152 de 1 1 de junho de 201 5.

AÉ. 20. Durante o período de prorrogação, a Secretária Municipal de Educação
deverá assegurar o monitoramento e a avalição contínuos das metas e
estratégias previstas no PME, com vistas ao cumprimento integral dos objetivos
estabelecidos.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposi@es em contÉrio.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE, BAHIA,
12 dejunho de2025.

ROGERIO DE IRA
Prefe Municipal

DO

SECRETARtA DE ADMtN|STRAçÃo, tNFRAESTRUTURA E ptAÍ{UAMENTo DE Novo HoRtzoNTE
AV. HERMíÍuo JosÉ Dos sANTos, Ne 184 - cENTRo - FoNE: {77} 364s-1060/uo9

CEP: 4673GO0O - Í{OVO HORIZONTE - BÂ

CNPJ: 16.255.O77IO0O1.42
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JUSTIFICATIVA

Exmo.
Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

O Executivo Municipal apresenta para apreciação e votação por esta Egregia
Câmara de Vereadores, o presente Projeto de Lei que 'Prorroga até 3't de
dezembro de 2025 a vigência do Plano Municipal de Educação - PME e dá
outras providencias ", aprovado por meio da Lei Municipal no 152 de í 1 de junho
de 2015.

A prorrogação se faz necessária uma vez que o Governo Federal, por meio da
Lei no 14.934 de 25 de julho de 2024, proÍrogou até 31 de dezembro de 2025 a
vigência do Plano Nacional de Educação - PNE (Lei no í3.005 de 25 de junho
de2014).

A elaboração do Novo Plano Municipal de Educação precisa estar em
consonância com noÍmas Federais, ou seja, lastreado pelo Novo Plano Nacional
de Educação - PNE. Desse modo, a pÍonogação do Plano Nacional impõe a
proÍrogação do Plano Municipal.

Atenciosamente,

ROGERI IRA PRADO
Prefe Municipal

sEcRETARtA DE AD|v15115196çÁo, rr{FRÂEsÍRuruRA E PLANEJAMENTo DE Novo HoRtzoNTE
av. xtRruírro tosÉ oos sartos, rue 184 - cENrRo - FoNE: (77) 3648-1060/1109

CEP: 4573(HX,O - OVO HORIZONTE - BA

CNP I | 16.255.O7 7 I OO0l42

Assim sendo, submetemos o Projeto para apreciação e votação dessa distinta
Casa, aproveitando o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e
apreço.


